
Prefeitura Municipal 
deSitioNovo - MA 

Gabinete do Prefeito 

CONTRA TON° 026/2017 

Ref. PRQCESSO ADMINISTRA TI VON° 232/2017 

PREGAO PRESENCIAL No 015/2017 

PREAN1BIJLO 

Palo presente instwmentb as partes, de urn lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO 
NOtO - MA, corn sede Avenida Jose Sarney s/n centro Sitio Novo, Estado do Maranho - MA, 

inscrita no CNPJ sob n 05. 631.031/0001-64, doravante denominada CONTRATANTE, 

representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr JOAO CAR VALHO DOS REIS, 
Brasileiro, Casado, resictentaRu l9de Dezenibro, if 454, nesta(idade de Sitio Novo/MA, 

portador do RG n 229433420027 e do CPF/MF n. 0  168.460.442-72, -  e de outro lado a firma 

DISTRIBUIDORA COMES LTDA - ME, estabelecida a RUA EUCLIDES DA CUNHA N° 01, 
CASA "B", BAIRRO BACUR! em IMPERATRIZ, Estado do MARANHAO, inscrita no 

CNPJ/MF sob it °  17.414.89210001-70 e Inscriço Estadual n.° 124004806, doravante 

denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. EUDSON COMES 
DELMONDES, portador do RG rn° 01592184000-8 , SESP/MA eCPF/MF it0  328.805.703-44, 
residente e domiciliado na RUA JOAG LISBOA NO 221, BAIRRO CENTRO, na cidade de 

!MPERATRIZ, Estado do MARANHAO formalizam entre si 0 presente ajuste, que visa a 

CONTRATA cÁo DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
DESTINADO NJ PROGRAMA PDDEJFNDE, EM CONFORMIDADE COM 0 ANEXO "I" 
(TERMO DE REFERENCIA), descrita na cláusula primeira deste Pregäo Presencial em 

epigrafe, em razão do, PREGAO PRESENCIAL N.° 015/91', ja homologado e adjudicado, e 

na conformidade das clâusulas $ condiçöes seuiritesfr' 

Ing 
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- A CONTRATADA, por 	 se obriga a fornecer, a CONTRATANTE, 
os seguintes produtos: 

RACHADO DUBFLEX 500 850,00 FOLHA 1,70 
40 VMP 500 FOLKA 080 400,00 

3 LINA VMP 500 FOLHA 0,60 30000 
CARTAO VMP 400 FOLHA 0,80 320,00 
SOPOR CI 90 G DELTA 200 UND 210 420,00 
ASTAO FINA BRW 450 UND 0,70 31500 
A PARA COLA QUENTE BRW 20 UND 29,00 580,00 

 CHAMEXA4 COPIMAX 20 CAIXA - 	 180,00 3.600,00 
DE ISOPQR ISONORT 150 UND - 	 - 	4,10 61500 

10 ROLO DE TNT SUL BRASIL 15 UND 75,00 1.125,00 
ii PINCEL PARA QUADRa BRANCO GRAMP LINE 20 CAI)CA 

- 49,00 98000 
12 PAPEL CREPON VMP 30 PACOTE 6,10 18300 
13 1 FITA CREPE 	 -- -BR W 5Q - 	 UNP 5,50 275,00 
14 FITACOLORIDA 	- 	 - EMBALANDO 5U UND 4,50 225,00 
15 PAPELMADEIRA VMP 150 UND 098 147,00 
IS LAPIS PRETO VMP 10 CAIXA 4500 450,00 

17 AFAGADOR PARA QUADRO GRAMP LINE 50 CAIXA 8,20 
100 

 410,00 
- 18 GIL DE CERA GRANDE DELTA CA 5,60 560,00 

19 n 	20 
GRAMPEADOR GRAMP LINE 10 UND 2950 295,00 
TINTA GUACHE DE 250 	 - - DELTA': - 	 60 I UND 8,20 492,00 

21 TESOURA SEM PONTA TRW LINE 100 UND 2,30 230,00 

22 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 48X50 EMBALANDO 100 UND 4,10 410,00 

23 PINCEL PARA TINTA GUACHE FORONI 30  LIND 4,05 121,50 

24 CADERNO BROCHURA 98 FOLHAS JANDAIA 100 UND 6,20 620,00 

25 ESTILETE LARGO GRAMP LINE 50 UND 1,98 99,00 

26 
BORRACHA PONTEIRA CX COM 50 
UND 

MERCUR 10 CAIXA 14,95 149,50 

27 
CANETAESFEROGRAFIGACXCOMSO 
UND  

BC 10 CAIXA 51,00 510,0 

28 ENVELOPE SCRITY 200 UND 0,50 100,0 

29 
REABASTECEDOR PAR& PINCEL 
QUADRO 500 ML 

GRAMP LINE 10 UND 90,00 900,0 

30 PINCELPERMANENTECXC/12UND GRAMP LINE 10 CAIXA 36,50 365, 

31 LAPIS DE CDR CXCII2UND VMP 100 CAIXA 6,15 615, 
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PASTA POLIONDA CaM ELASTICO 
40MM 	 DELLO -  100 	UND 5,15 51500 

APONTADOR CX 024 UND VMP 10 0MM 820 8200 
PAPEL ALMA9O 00K PAUTA POT 0400 
FOLHAS  VMP 10 PACOTE 51,00 51000 

PAPEL LAMINADO 	 ] VMP 250 UND 090 225,00 _ 
VALOR TOTAL 17.994,0 

VALOR TOTAL R$ 17.994,00 (Dezessete mil novecentos e noventa e quatro reals) 

CLAUSULA SEGUNDA - VA FORMA DE FORNECIMENTO 
2.1 A entrega das mercadorias e produtos destrnados a Secretaria de Educaço do Municipio 

de Sitio Novo - MA, objeto do ANEXO I, somente serão efetuadas, de nianeiras paredadas, 

obedecidas o cronograma de consumo diano, de acordo corn as necessidades da Contratante, 

apos a previa, autQrlzaçao requisitoria, por escrito e corn o autorizo da Secrataria requisitante, 

realizada apos o recebimento da Nota de Empenho pela adjudicataria, -sendo o prazo de 

entrega do ate 05 (cJnca) dias corridos a contar da data da soIicitaço 

2.1.1.0 p 	 fornecimento dos 
produtos ejiiercadorias destinado a Secretaria de Educaçao, serpor urn periodo de 

ate 29 do dezembro do 2017, contados a partir da data da suaassinatdra. 

2.2. Os produtos mercadorias deste Edital seräo recebido na secretaria solicitante 
neste Municiplo, das 08:00 as 17:00 lioras, pelo responsâvel do Setor, o qual vistoriarâ as 

produtos, verificando-se as rnp ; rnp atendem todas pondiçöes especificadas neste Edital. 
--------------------------------- 

2.2.1. A data de validade no ato da entrega deve ser superior a 29 do dezembro do 
2017. 

2.3Constatada qualquer irregularidade na entrega dos produtos, a empresa 
vencedora da Licitação, obrigar-se-á a trocá-Ios irnediatamente, sob pena de sujeitar-se a 
apIicaço das multas ou rescisão do Fregão Presencial em epigrafe nos termos legais. 

2.4. A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte os produtos e mercadorias que estiver 

em desacordo corn a Editai. 

25. A Empresa vencedora se compromete a fornecer as produtos e rnercadorias corn 

prioridade de atendirnento tendo em vista a interesse pUblic 
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2.6. Os produtos e mercadorias que seräo entregues pelas licitantes vencedoras 

deverao ser idénticos as especificaçôes contidas no Edital. Caso algum produto ou mercadoria 
näo corresponda as especificaçOes exigidas, serâ devolvido e poderâ ser admitida uma 

substituiçao, desde qua o prazo de entrega da soflcitaçao feita pela Contratante näo se tenha 

esgotado e a empresa posse fornecer, frise-se, dentro do restante do prazo. Neste hipôtese de 

substituiçao, caso seja realizada dentro do prazo de eritrega inicial ainda no esgotado, nab 

serâ aplicada a penafidade; se realizada apôs findo equals prazo, 0 produto poderá ser aceito, 

entretanto, será apurada a aplicaçào das multas cabiveis. 

2.7.0 controls de qualidade serâ realizado de acordo corn a variedade, peso, 
embalageni e demais caracteristicas dos produto e mercadorias, sendo que em caso de näo 

corresponder as exigéncias mencronadas, 0 produto sera devolvido, ficando a empresa 

fornecedora sujeita a substitui-lo no prazo maximo dee 24 (vinte e quatro) horas 
independenteniente da aplicação das penairdades 

3.1 - Constatadas 
	

Jes no obj!to contratual, na forma na cEausula anterior, a 
CONTRATANTE PC 

a) se disser resp 
	

elencados na 
clausula anterior,rejeita-Io no todo ou em parts, determinando sue 	;ào ou 
rescindindo a contrataçäo, sern prejuIzo das penalidades cabiveis; 

al) na hipôtese de substituiçäo, a Contratada deverá fazêla em conformidade corn a 

indicaçäo da Contratante, no prazo mâximo de 02 (dois) dias üteis, contados da notificaçao por 

escrito, rnantido C preço inic.ialrnente. contratado.; 
........................ ) t.]J1r .. 

b) se disser respeito a diferença de quantidade, determiner sue complementaço ou 

rescindir a contrataço, sem prejuizo das penalidades cabiveis; 

b.1) na hipôtese de cornplementaçâo, a Contratada deverá faze-la em conformidade 

corn a indicaço do Contratante, no prazo rnâximo de 02 (dois) dies 6teis, coritados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DO PREGAO PRESENCIAL EM EPIGRAFE 
4.1 - Importa o presents Prego Presencial em epigrafe no valor global estirnado de R$ 
17.994,00 (DEZESSETE MIL NOVECENTOS E NO VEN TA E QUA TRO REAlS), decorrente 

dos seguintes preços unitários dos lotes, expressos em rnoeda corrente, para o produtos, 

válidos pare a data de encerrarnento da licitação. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS e do REAJLJ5) 
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5.1 - 0 pagarnento serâ realizado no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, contados da data 
do entrega efetiva de cada parcels empenhada, no sendo admitida proposta corn condiço de 

paganiento diferente. 

5.2 - A Prefeitura não ofetuarâ paganiento através de cobrança bancária; os pagarnentos seräo 
efetuados nas modalidades "ordern do pagamento bancârio", "correlos" Cu duplicata en 
carteira". 
5.3 - A CONTRATADA indica, para efeito de pagamentos, Os seguintes dados: 

a) Conta Corrente N°: 185906 

b) Agenda N°: 4322-2 

c) Banco: BANCObOB! 

5.4 - Em eventuai&arasos no pagamento, quando por cuIpaaxcIusivada;IRrefeitura, a valor 

devido sera atualizido, da data do vencirnento a do efetivo pag?rnerdo, pela variação 

percentual do IPCA Esp. IBGE - Indice de Preços so Consumidor Arnplo Especial - Instituto 
Brasileiro do Geografia s Estatistica, CU outro indice quo venha substitui-lo, acrescido de juros 

de mora de 0,5% (rneio poptq)qniês 

5.5 - For so tratartde  fornecimento parcelado e para atendimento de 4kig6ncias legais, 0 

vencedor da licitação, so obriga, a cada recebimento de valor, fornecer so Departamento de 

Orçamento, Finanças e Contabilidade da prefeltura municipal do sitio novo - MA, original ou 

cápia autenticada por cartOrio competente, das proves de regularidade corn a Seguridade 

Social (CND) e corn 0 FundO do Garantia PCI Tempo do Serviço - FGTS, Certidao Negativa do 

Debitos Trabaihistas ON DI, atualizada1 -. 

5.5.1 - a ausência desses documentos, atualizados, implicará na suspensão dos pagarnentos 

decorrentes do fornecimento, ate que seja restaurada a situaçäo de normalidade existente na 

data de encerramento do certame. 

5.5.2 - na acorréncia do bloqueio, e consequente atraso no(s) pagamento(s), não haverá 

quaisquer atualizaçöes do valor devido, e no caso do bloqueio no fornecimento incorrerá a 

contratada nas sançOes cabiveis. 

5.6 - Não haverá reajuste no periodo dos 05 (cinco) moses deste contrato. 

5.7. Em havendo interesse da Contratante em optar pela prorrogação do Fregão Presencial em 

epigrafe, Cs preços sero reajustados pelo indice IPOA, ou outro indite que o Governo Federal 

ou a Administraçao Municipal venha a adotar para o Pregão Presencial em epigrafe 
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espécie. Se a mOs da assinatura do aditamento contratual näo houver sido publicado 0 indbe 

referido e sue variação, serâ usada a variaço dos imediatamente 05 (cinco) meses ariteriores. 

CLAUSULA STA - DA MANUTENCAG DO EQUILIBRIO ECONOMICO PINANCEIRO 
6.1 - A manutençäo do equilibrio econômico-flnanceiro inicial do Pregäo Presencial em 

epigrafe, poderâ ser solicitada pelas partes, na hipôtese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou 

previsiveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuço 

do ajustado, ou ainda em caso de forge major, caso fortuito ou fato do priricipe, configurarido 

álea ecoriômica extraordinária e extra-contratual, ficando a cargo da interessada a 

apresentaçäo detodo tipo de prove da ocorrência, sem o que 0 pedido näo sera aceito 

6.2 - Caso o pagamento da parcela no seja efetuado no vencimento pela falta do 

documento quo deverta ter sido fomecido pale CONTRATADA, e isso motivar 0 bloqueio do 

entrega de produto, esta incorrera na penalidade prevista no item 10.3. 1, 103 3 e 10 34 da 

Clausula X, e não sera page a atualizaçao de valor a que se refere o item 54 da Clausula V 1  

ambos deste edital 

6.3 - Para que os pfeçostejdm sempre atualizados é isandö todo processamento 

necessârio, a futuratONTRATADA se obriga em fornecer, a cada ocorrendia de ma crack ou 

redupäo, cópia do documento correspondents a ser utilizado no realinhamento dos preços. 

Portanto, é de responsabilidade exciusiva da CONTRATADA, o fornecimento dos 

documentos comprobatórios dessas ocorréncias. 

63.1 - Os precoa.;tu?Iizacio: sQmntepoderq.sNpraticados apôs a efetiva 

assinatura do termo aditivo e modificativo pelas pades. 

63.2 - Os produtos deveräo ser entregues pelo preço efetivamente pactuado. No 

caso de a contratada solicitar o equilIbrio econômico-financeiro do Pregao Presencial em 

epigrafe sobre parcelas ja entregues, o niesmo näo será concedido, sendo quo a termo aditivo 

somente terâ efeitos ox nunc, não retroagindo, em nenhuma hipátese, o nova preço as 

parcelas jâ recebidas. 

6,3.3 - 0 bloqueio no fornecimento por esta razo sujeitarà a contratada as sançöes 

contratuais e editalicias. 

6.4 - A obrigatoriedade da future contratada em fornecer docunientos que permitirão 

variaçäo dos preços contratados vigerâ para todo o periodo do Pregao Presencial em epigrafe, 

mesmo pare periodos qua possam nao haver fornecimento dos produr ,__•. / 
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cLAusuLA SETIMA - DO PR4ZO CONTRA TUAL 
7.1. 0 prazo de vigOncia do Pregao Presencial em epigrafe sera ate 29 de dezembro de 2017, 
contados a partir da data da sue assinatura. 

7.2, 0 prazo indicado no Item 7.1., poderá ser estendido corn as condiçoes estabelecidas no 

Artigo 57, da Lei Federal n°.8666/93 e correspondente atualização através das Leis m° 

.8.883/94 e 9.648/98. 

7.3. A contratada flea obrigada a aceitar, nas mesmas condiçães contratuais as acréscimos ou 

supressOes qua se fizerem necessária, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

nicial atualizado do Pregã.o Presencial em epigrafe, obedecido 0 disposto no 61 0   do artigo 65 

cia Lei Federal 8,.666/93.  

CLAUSULA OITAVA - DA DOTA GAO ORGAMENTARIA 

8.1 - As despesas decorreiites do presents Fregäp Pcesenci?is em epigrafe ocorreräo por 

conta das seguintesdotaOesdrifièñtãi1as: 	- - 	- - 

UNIDADE 26— SECRETARIA DE EDUCAcAO: 
12.361.0403.2036.0000 - MANUTENçAO DESENVOLVIMENTO ENSINO FUNDAMENTAL 
MDE/FUNEM 
33,90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. 

Vigentes no orçamento da 	 diide*17 e as correspondentes 

pare os exercicios futuros, ern caso de prorrogaçäo contratual, as despesas decorrentes pare o 

prOxirno exercicio correräo por conta da dotaço orçamentária, prevista na lei de orçamento, 

bern como no qua for necessário pare suportar este Pregão Fresencial em epigrafe, advindo do 

orçarnento do exercicio de 2016, e no que couber art. 7 0  §20  item Ill ou conforme prevista no 

artigo 65 §8 0  da Lei 8.666/93 e posteriores alteraçOes. 

8.2-0 valor global referido na cláusula quarta deste instrumento, onerou a dotaçao acima 

através das Notes de Enipenhos n.° .......... I... de /_/ 	qua passam a integrar o presente 

PAS 
Pregão Presencial em epirat 
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CLALISULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES 

9.1 - São responsabilidades da CONTRATADA: 

9.1.1 - o cumprimento dos prazos do entrega, nas dates, condiçOes e locals definidos, 

nas quantidades contratadas, acrescidas se necessário; 

9.1.2 - durante toda vigência contratual, ser a responsável pela qualidade dos produtos 

entregues; 

9.1.3 - o fiel cumprimento do todas as clausulas e condiçOes estabelecidas no presente 

termo. 

9.2- São respOnsabil los dáCbNTRATANTE: 

9.2.1 - niarite 
	

èquilibrio econômico-financeiro do Fregão Preserycial em epigrafe, 

quando requer 

9.2.2 - pager a 
	

\ os valores devidos, nas datas 

9.2.3 - 0 fbI c 
	

3 no presente 

termo. 

CLAUSLILA DECIMA - DAS SANCOES POP INADIMPLEMENTQ 

10.1 - Pela inexecução total ou parcial do Pregão Presencial em epigrafe a Prefeitura 

poderá, garantida a defesa prévia, splicer a CONTRTADA as seguintes sançOes: 

10.1.1 - advertência; 

10.1.2 - muta indenizatória pecuniâria do 10% (dez por cento) sobre o valor da 

obrigação não cumprida; 

10.1.3 - suspensão temporâria de participaçao em licitaçäo e impedimenta do 

contratar com a Admiriistracao, por prazo não superior a 02 (dois) mos. 

10.1.4 - declaraçao de inidoneidade pare licitar cu contratar corn a Administração 

Publica enquanto perdurarem as rnotivos determinantes da punição ou ate quo seja promovida 

a reabilitaçäo perante a prápria autoridade que aplicou a penalidade, quo serâ concedida 

sempre quo a CONTRATADA ressarcir a Administraçao pelos prejuizos resultantes e apôs 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 10.1.3 desta cIaus 

4K8 
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10.1.5 - as sançöes previstas acima poderao ser aplicadas cumulativamente, 

facultada a defesa previa do interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos: 

101.5.1 - das sançOes estabelecidas no item 101, subitens 10.1.1, 10.1.2 e 

10.1.3, no prazo de 05 (cinco) dies Uteis da intimação da CONTRATADPC 

10.1.5.2 - da sanção estabelecida no item 10.1, subitem 10.1.4, no prazo de 

10 (dez) dias da abertura de vista, podendo ser requerida a reabilitaçäo 02 (dois) anos apôs a 

aphcaçao da pens; 

10.2-0 atraso injustificado da entrega da compra, sem prejuizo do disposto no parágrafo 

primeiro do artigo 86 daLel fl. 0  8.666193, sujeitaré a contratada a niulta do more, calculada na 

proporção do 1,00% (urn por cento) ao dia, sabre o valor da obrrgação näo cumprida 

103 - Tudo o que for fornecido incorretamente e, portanto nao aceito, devera ser 

substituido por outrona especificaço correta, no prazo previsto no item 3i deste termo do 

Pregao Presencial em epigrafe, 

10.3.1 - a näo ocorréncia do substituição no prazo definido, ensejara a aplicação 

das sançöes definidas rthsta Sausula - 	 - - 

10.4- As sançöes previstas nos itens 10.1, 102, 10.3 e subitens poderäo sec apticadas 

cumulativamente do acordo com circunstancias do caso concreto. 

10.5 - 0 valor da multa serâ automaticamente descontado de pagamento a qua a 

contratada tenha direito, originârio defornecimento anterior ou futuro; 

10.5.1 - riäo havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, 

atualizado, deverá ser pago polo inadimplente na Tesouraria Municipal, na condiçäo "a vista". 

Na ocorrOncia do näo pagarnento, a valor serâ cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIPA - DA RESC!SAO CONTRA TUAL 

11.1. 0 presents Pregão Presencial em epigrafe poderá ser rescindido pale Prefeitura 

Municipal de Sitio Novo - MA: 

11.1.1.Unilateralmente, som prévio aviso, independentemente de interpelaçao judicial 

Cu extrajudicial, sem qua assista a CONTRATADA qualquer direito a reclamação ou a 
indonização, nos casos do impericia e/ou negligéncia e naqueles previstos nos iricisos I 

a XI  do artigo 78 da Lei n.' 8.6661  

V 
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11.1.2. Amigavelrnente, conforme previsto no inciso II do artigo 79 cIa Lei ri. 0  8.666/93. 

11.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da administraçao, em caso da rescisäo 

administrativa prevista no art° 77 da Lei n,° 8.666193. 

CLALJSULA DECIMA SEGUNDA - DA VINCULA GAO 

12.1 - Vlnculam-se ao presente Pro gao Presencial em epigrafe, independentemente do 
sun transcriçöes parelais ou totals, o Edital de licitaçäo rospectivo e a pro posta 
vencedora da CONTRA TADA. 

CLAUSIJLA DECIMA TERCEIRA - DOS GASOS OMISSOS 

131 - Aplicar-se-a a Lei n° 5668/93 e a Lei 10520/02, pars o esclarecimento dos casos por 

ventura omissos neste Pregao Presencial em epigrafe 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - Sera competente-o Forda Comarca de Montes AItos,EstadodoMaranhao, pare dirimir 

dUvidas oriundas Site Pregao Presendial em epigrafe, corn renóncia de flualquer outro, por 

mais privilegiado seja. 

E, por estarem ambas as partes de piano acordo corn as disposiçöes estabelecidas neste 

Prego Presencial em epigrafe, aceitam a cumprirem fielmente as normas legais e 

regulamentares, assinando o presente em 02 (duas) vias de igual efeito e teor, na presença de 

duastestemunhas, abaixo iridibad  

Sitlo Novo - MA, 20 de abri! do 2017. 
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